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ACESSIBILIDADE EM 

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS:

Responsabilidade técnica na inspeção predial.
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Debora Dias, 43 anos

*Mãe do Luiz Miguel e da Anna Beatriz

*Arquiteta e Urbanista

*Mestranda em Políticas Públicas

*Pós Graduada em Avaliações Perícias Engenharia Diagnóstica e Patologia das Construções

*Pós Graduanda em Patologia das Construções.

Olá, sou…
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Artigos e escrita
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Debora Dias Arquitetura Avaliações e Perícias;

• Projetos arquitetônicos

• Avaliações de imóveis urbanos

• Vistorias e laudos técnicos

• Assistência técnica judicial

• Perita Judicial nomeada e atuante

• Entusiasta da Acessibilidade, desenvolvendo palestras e consultorias,

voltadas à inclusão nos ambientes novos e construídos.

Atuação profissional!

“Arquitetura, 
perícia e políticas públicas 
voltadas à acessibilidade e 

inclusão.”
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ACESSIBILIDADE:

PROPÓSITO
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“Acessibilidade é um direito que começa no olhar de quem projeta e 

termina na prática de quem inspeciona.” Eduardo Ronchetti.
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Objetivo: Conscientizar profissionais, 

síndicos e usuários da urgência da 

exigência do atendimento da lei e 

da norma de acessibilidade em 

inspeções prediais.
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O que é ?

ACESSIBILIDADE 

e 

BARREIRA
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No Decreto Federal 5.296/2004 Art. 8o estabelece que:

“Para os fins de acessibilidade, considera-se:

I. acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, 

das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas 

e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II. II- Barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 

acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segurança e a 

possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à 

informação.
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AUTONOMIA 

e 

LIVRE DE BARREIRAS
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Barreira 

Atitudinal

PcD – Pessoa com Deficiência
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Dados IBGE (2022): 

18,6 milhões

de pessoas com deficiência 

Idosos 

Gestantes 

Acompanhantes

Pessoas Obesas

Somam mais de 45% da população
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Fonte: IV Relatório Nacional de Cumprimento da Convenção Interamericana –

CIADDIS/PAD. Brasília: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, jul. 2024. 

Disponível em: [https://www.gov.br/...] Acesso em: 29 abr. 2025.

https://www.gov.br/
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CRONOLOGIA DAS PRINCIPAIS LEIS E 
NORMAS DE ACESSIBILIDADE
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Normas e Leis

Quadro-resumo simplificado diretrizes técnicas:

NBR 9050/2020 – critérios de acessibilidade.
NBR 16747/2020 – inspeção predial deve avaliar acessibilidade.
NBR 15575/2021 – desempenho com foco em acessibilidade.
Código de Obras SP + Decreto do AVCB – exigências locais.

NOVIDADE!!!

NBR 9077/2025 – Projeto de Saídas de Emergências.

*Dimensionamento com base na população

“Exige uma abordagem mais detalhada e humanizada no projeto de 
segurança contra incêndio, considerando as particularidades dos usuários 

para garantir uma evacuação segura e eficiente para todos.”



www.iengenharia.org.br

Das obrigações
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O QUE FISCALIZAR ? ? ?
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TUDO
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FALHAS CONSTRUTIVAS 

MAIS COMUNS
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Desde a calçada
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Trilho Superior

Ou 

Embutido
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IMPORTANTE!!!!

NÃO ESQUECER DA ÁREA DE GIRO, TANTO DOS SANITÁRIOS 

ACESSÍVEIS QUANTO DOS ELEVADORES, PATAMARES E CIRCULAÇÕES
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Aguardando

Regulamentação
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“Necessidade de eliminação das diversas barreiras que possam obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade, em igualdades de condições com as 
demais pessoas, dentre as quais estão as barreiras arquitetônicas. Obrigação 
do condomínio em realizar adaptação razoável [...] prescrita pelo Decreto nº 
6.949/2009, norma jurídica com 'status' constitucional [...]”. 
(Fonte: JusBrasil - TJ/SP)

Decisão Judicial

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/2492428392
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SOMOS:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
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SOMOS:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Acessibilidade não é opcional: é direito constitucional e dever técnico.
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Acessibilidade não é um favor — é uma 
expressão de responsabilidade técnica e 
compromisso humano

"A inclusão acontece quando se aprende com as diferenças e não com as igualdades“

Paulo Freire.
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Muito obrigada!!!

Contatos: 11 -94242-6985 

LinkedIn: https://www.linkedin.com/in/debora-dias-90081a187

Instagram: @debora.dias.1310

E-mail: arq.deboradias@gmail.com

https://www.linkedin.com/in/debora-dias-90081a187

